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ELFA MEDICAMENTOS S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ 09.053.134/0001-45 

NIRE 53300018774 | Código CVM Nº 02534-8 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

Elfa Medicamentos S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto na Lei n.º 6.404, de 

15 de dezembro de 1976 e na regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”), em especial a Instrução CVM n.º 358, de 03 de janeiro de 2002, comunica aos 

seus acionistas e ao mercado em geral que, na presente data, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão (“B3”) deferiu o pedido de listagem da Companhia no segmento do Novo Mercado da 

B3, segmento especial de negociação de valores mobiliários que estabelece regras 

diferenciadas de governança corporativa e de divulgação de informações ao mercado mais 

rigorosas do que aquelas estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações (“Novo Mercado”), 

condicionado à realização de oferta pública de ações, nos termos do regulamento do Novo 

Mercado, e à admissão à negociação de valores mobiliários emitidos pela Companhia nos 

mercados organizados administrados pela B3. 

A listagem no Novo Mercado é mais um passo da Companhia direcionado à realização de 

uma potencial oferta pública inicial de ações a fim de: (i) potencializar a liquidez de suas 

ações; e (ii) facilitar o acesso a investidores de mercado alinhados aos conceitos de maior 

liquidez e ao mais elevado padrão de governança. 

 
 São Paulo, 1º de junho de 2021. 

 
Michael Gordon Findlay 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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NOTICE TO THE MARKET 

 

Elfa Medicamentos S.A. (“Company”) in compliance with the provisions of the Brazilian 

Federal Law No. 6,404, of December 15, 1976 and the provisions of the regulations of the 

Brazilian Securities Commission (“CVM”), especially Ruling No. 358, of January 3rd, 2002, 

hereby announces its shareholders and the market in general that, on this date, B3 S.A. - 

Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) deferred the Company’s application to the “Novo Mercado” listing 

segment, special securities trading segment that establishes distinguished standards of 

corporate governance and disclosure of information to the market that is more rigorous than 

those required by Brazilian legislation (“Novo Mercado”), conditioned to the initial public offering 

of shares, under the terms of the Novo Mercado rules, and to the admission to trading securities 

issued by the Company in the organized markets managed by B3.  

Company's listing on the Novo Mercado is another step towards a potential initial public 

offering of shares in order to (i) enhance the liquidity of its shares; and (ii) facilitating access 

to market investors in line with the concepts of greater liquidity and the highest standards of 

governance. 

 
 

São Paulo, June 1, 2021. 
 

Michael Findlay 
Chief Financial and Investor Relations Officer 

 


